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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 013/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO (PRC) N.º 126/2026 

EDITAL N.º 013/2026 

 

PREÂMBULO 

 

O MUNICÍPIO DE ITAPARICA – ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ sob o nº 13.882.949/0001-04, com sede na Praça Virgílio Damásio, nº 66 - 

Centro, CEP: 44.460-000, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Habitação e Defesa 

Civil, Secretaria Municipal de Educação e Esportes, e Secretaria Municipal de Saúde, torna 

público, para o conhecimento dos interessados que fará realizar licitação sob critério de julgamento 

Menor Preço Global, PREGÃO na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n.º 14.133/2021 e 

demais legislação aplicável, para, de acordo com as condições estabelecidas neste edital, 

selecionar proposta mais vantajosa à Administração visando a Contratação de empresa 

especializada em Sucção de fossas, desentupimento de redes e ramais de esgotos e 

Fornecimento de água potável em caminhão pipa para atender as necessidades das 

Secretarias Municipais. 

 

Valor total estimado para contratação: R$379.680,00 (trezentos setenta nove mil, seiscentos 
oitenta reais). 
 

Recebimento das Propostas Iniciais e dos Documentos para Habilitação: Até as 09h:59min do 

dia 15/05/2026. 

 

Data da Abertura da Sessão Pública: 15/05/2026 às 10 horas. 

 

Início da Sessão de Disputa de Preços (fase competitiva): 15/05/2026 às 10 horas. A etapa de 

lances será iniciada e encerrada pelo Pregoeiro nos termos do item V deste edital. Para todas as 

referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF e, desta forma, serão registradas no 

sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

 

Critério de Julgamento: Menor preço global. 

 

Modo de Disputa: Aberto e Fechado: os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

lance final e fechado. 

 

Local de Realização: Endereço eletrônico do site: https://licitanet.com.br/. O Pregão Eletrônico será 

realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança – 

criptografia e autenticação – em todas as suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico 

(licitações) da LICITANET. 

 

O edital poderá ser obtido na íntegra pelo site oficial deste município, 

http://pmitaparicaba.imprensaoficial.org/licitacoes-pregoes-convites/, na plataforma de realização 

do pregão eletrônico LICITANET, ou no setor da Prefeitura Municipal de Itaparica - BA, situada na 

Av. Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000, informações disponibilizadas também 

no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP).  

http://pmitaparicaba.imprensaoficial.org/licitacoes-pregoes-convites/
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A licitação se subordina aos ditames contidos na Lei Federal n.º 14.133/2021, observadas ainda as 

determinações da Lei Federal n.º 12.846/13 e demais normas e condições estabelecidas neste 

instrumento convocatório. 

 

Nesta licitação ainda será assegurado tratamento jurídico diferenciado, simplificado e favorecido às 

Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedores Individuais 

(MEI), em conformidade com a Lei Complementar Federal 123/2006 e suas alterações, Lei Municipal 

365/2018 – Institui a Lei Geral Municipal da Microempresa. 

 

O presente edital está sujeito a eventuais alterações, que serão devidamente publicadas da mesma 

forma que o original, devendo os interessados acompanhar, via internet, pelos sites 

http://pmitaparicaba.imprensaoficial.org/licitacoes-pregoes-convites/ ou https://licitanet.com.br/, 

todo o trâmite licitatório até a data de abertura do certame.  

 

 1  DO OBJETO 

 

 1.1  O objeto da presente licitação é Contratação de empresa especializada em Sucção 

de fossas, desentupimento de redes e ramais de esgotos e Fornecimento de água potável em 

caminhão pipa para atender as necessidades das Secretarias Municipais. 

 1.2  A licitação será global, cuja participação encontra-se discriminada no item 2 deste 

edital. 

 1.3  As especificações quanto à qualidade dos produtos encontram-se discriminados no 

Termo de Referência. 

 1.4  Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 1.4.1  ANEXO I – Modelo de Proposta Comercial  

 1.4.2  ANEXO II – Minuta de Contrato  

 1.4.3  ANEXO III – Modelo de Declarações Conjuntas  

 1.4.4  ANEXO IV – Modelo de Declarações / Enquadramento ME/EPP/MEI  

 1.4.5  ANEXO V – Termo de Referência  

 

 2  DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

2.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto da licitação. 

2.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas na Lei n° 14.133/2021 até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

http://pmitaparicaba.imprensaoficial.org/licitacoes-pregoes-convites/
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informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

2.6. Para o item 1. a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno 

porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

2.7. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas 

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como microempresas e empresa de 

pequeno porte. 

2.8. Não poderão disputar esta licitação: 

2.8.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.8.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

2.8.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.8.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.8.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários; 

2.8.6. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.8.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.8.8. empresas controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1996, concorrendo entre si; 

2.8.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.8.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

2.8.11. Não será admitida a participação de empresas em consórcio tendo em vista baixa 

complexidade do objeto 
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2.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.11. O impedimento de que trata o item 3.9.6 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.12. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 2.8.4. e 2.8.5 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.13. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

2.14. O disposto nos itens 2.8.4. e 2.8.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.15. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 

declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.16. A vedação de que trata o item 2.10 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 

ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

 3  DO CREDENCIAMENTO DO LICITANTE, DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E 

DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

 3.1  Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

 3.2  Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso 

poderão ser iniciadas diretamente no site de licitações no endereço eletrônico 

https://licitanet.com.br/. 

 3.3  As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão 

ser dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, pelos meios disponíveis no endereço 

eletrônico https://licitanet.com.br/. 

 3.4  Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema LICITANET 

poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento da LICITANET (34) 2512-6500, 



 

Página 5 de 52 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº.66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 

 

fornecedor@licitanet.com.br, de segunda a quinta-feira, das 8 às 18 horas e sexta-feira, das 8 as 17 

horas (horário de Brasília) através dos canais informados no site https://licitanet.com.br/. 

 3.5  O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 

pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico. 

 3.6  O credenciamento da Licitante e de seu representante legal junto ao Sistema 

Eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade 

técnica para realização das transações inerentes ao Pregão. 

 3.7  O licitante responsabiliza-se, exclusiva e formalmente, pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances. 

 3.7.1  Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 3.8  A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 

bem como, documentos de habilitação elencados no item 7 deste edital, todos por meio do sistema 

eletrônico no sítio https://licitanet.com.br/. 

 3.9  Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

 3.10  Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 

Edital, até a data e o horário estabelecidos no preâmbulo deste edital. 

 3.11  Ao salvar a proposta o licitante declarará por meio do sistema eletrônico que cumpre 

com os requisitos para a habilitação e a conformidade da proposta com as exigências do edital. 

 3.12  Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta inserida no sistema até o horário 

indicado no preâmbulo deste como término de cadastramento das propostas. 

 3.13  Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

 3.14  Serão disponibilizados para acesso público, os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 3.15  Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, o Pregoeiro designará novo 

dia e horário para a continuidade do certame. 

https://licitanet.com.br/
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 3.16  Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 

no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. Sobretudo o andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das 

propostas e a adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal 

LICITANET, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e 

outras decisões referentes ao procedimento. 

 3.17  O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e 

atendimento de todas as exigências contidas no edital e seus anexos.  

 3.18  O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 3.19  O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

 4  DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

 4.1  O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento dos campos 

próprios no sistema eletrônico. 

 4.2  Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo 

apropriado do sistema eletrônico com o valor unitário e global. 

 4.3  O sistema estará configurado para aceitar propostas com no máximo 02 (duas) casas 

decimais. 

 4.4  Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto. 

 4.4.1  A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto será 

interpretada como não existente ou já incluída nos preços, não podendo o licitante pleitear acréscimo 

após a abertura das propostas. 

 4.4.2  Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 4.5  Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

 4.6  Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

 4.7  Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 4.8  No campo apropriado do sistema eletrônico será necessário informar a MARCA do 

produto.  
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 4.9  É vedada a identificação do licitante em qualquer campo ou anexo quando do 

preenchimento da proposta eletrônica, sob pena de desclassificação imediata. 

 4.10  Quando a marca do licitante for o nome do mesmo, deverá ser indicado como 

“MARCA PRÓPRIA” no campo “marca” do sistema eletrônico. 

 4.11  Os produtos ofertados deverão atender a todas as especificações constantes deste 

Edital e Termo de Referência. 

 4.12  As propostas encaminhadas terão prazo de validade de 60 (sessenta) dias 

consecutivos, contados da data da sessão de abertura desta licitação, conforme disposição legal. 

 4.13  A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo 

o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 4.14  Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

 4.15  O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo órgão competente e, após o devido processo 

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 

do contrato. 

 

 5  DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

 1.1  A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital, com a divulgação das propostas de preços 

recebidas pelo sítio eletrônico, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. 

 1.2  Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 1.2.1  Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 1.2.2  A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 1.2.3  A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 1.3  O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

 1.4  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 

e os licitantes. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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 1.5  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

 1.6  O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 

 1.7  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 1.8  O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 

e registrado pelo sistema. 

 1.8.1  Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço 

consignado, desde que seja inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado 

para o item. 

5.9 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de R$10,00 (dez reais). 

5.10 Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido 

ao Pregoeiro a abertura e gerenciamento simultâneo da disputa de vários lotes da mesma licitação. 

5.11 Em regra, a disputa simultânea de lotes obedecerá à ordem sequencial dos mesmos. 

Entretanto, o Pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de lotes selecionados fora da ordem 

sequencial. 

5.12 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto 

e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.13 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

5.14 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 

até o encerramento deste prazo. 

5.15 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 

seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.16 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 
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5.17 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.  

5.18 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.19 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.20 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.21 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances.  

5.22 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte 

e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação. 

5.23 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.24 O sistema eletrônico estará programado para promover, automaticamente, aos 

participantes que se enquadrarem como microempresas, empresas de pequeno porte ou 

microempreendedores individuais, os benefícios previstos na Lei Complementar n.º 123/2006 e suas 

alterações, desde que o licitante, no momento de cadastro de sua proposta, indique, em campo 

próprio do sistema, sua condição. 

5.25 Em relação aos itens destinados à ampla concorrência, caso a proposta final de 

menor valor seja ofertada por empresa que não se enquadre nas condições descritas no item 

anterior e existindo propostas de microempresas, empresas de pequeno porte ou 

microempreendedores individuais cujos valores estejam na faixa de até 5% (cinco por cento) acima, 

serão estas consideradas empatadas com a primeira colocada e o sistema indicará o licitante que 

será convocado a ofertar um último lance de menor valor, caso assim se interesse. 

5.26 O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

microempreendedor individual e detentor da proposta melhor classificada, nos termos do item 

anterior, terá o direito de encaminhar uma última oferta, em valor inferior ao da primeira colocada, 

para desempate, no prazo de até 05 (cinco) minutos, contados a partir da comunicação.  

5.27 Caso não haja interesse de oferta de menor valor ou não haja manifestação no prazo 

estabelecido no item anterior, serão convocados os próximos licitantes que se enquadrarem nas 

mesmas condições estabelecidas.  

 5.1.1  No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
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realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta.  

5.28. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

5.28.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.28.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

5.28.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

5.28.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.28.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

5.28.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

5.28.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 

por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.28.2.2. empresas brasileiras; 

5.28.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

5.28.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

5.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o Pregoeiro 

poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.29.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

5.29.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

5.29.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

5.29.4. Será convocado o licitante melhor classificado que, sob pena de desclassificação, no 

prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta readequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.29.5. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI Nº 12.187%2C DE 29 DE DEZEMBRO DE 2009.&text=Institui a Política Nacional sobre,PNMC e dá outras providências.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI Nº 12.187%2C DE 29 DE DEZEMBRO DE 2009.&text=Institui a Política Nacional sobre,PNMC e dá outras providências.
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6. DA FASE DE JULGAMENTO 

 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

a)  Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União e Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido 

pela Controladoria-Geral da União (https://certidoes.cgu.gov.br) 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às microempresas, empresas de pequeno porte, e 

microempreendedores individuais – MEI, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens 2.5.1 e 2.5.2 deste edital. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.7. Para o julgamento das propostas, será considerado o critério de valor unitário e global 

do item e do grupo de itens.  

6.7.1. Encerrada a etapa competitiva, as propostas serão ordenadas, exclusivamente pelo 

critério de VALOR GLOBAL, observados os valores unitários de cada item para fins de aceitação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://certidoes.cgu.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=às seguintes cominações%3A-,Art.,nº 12.120%2C de 2009).
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=às seguintes cominações%3A-,Art.,nº 12.120%2C de 2009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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6.8. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.8.1. contiver vícios insanáveis; 

6.8.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.8.3. permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

6.8.4. não cumprir à exigência contida no item 5.19.4 deste edital ou apresentar 

desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável. 

6.9. A pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.10. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, 

e a ocorrência será registrada em ata.  

6.11. A pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02h00min, sob pena de não aceitação 

da proposta;  

6.12. É facultada a pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo;  

6.13. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela pregoeira, destacam-se as 

planilhas de custo readequadas com o valor final ofertado.  

6.14. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com 

fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida.  

6.15. A pregoeira analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na 

Planilha de Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos 

insumos e também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação;  

6.16. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.17. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item 6.16, só será considerada após 

diligência da Pregoeira, que comprove: 

a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
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6.18. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a 

empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.19. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço. 

6.20. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas. 

 
7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 
7.1. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas da licitante 

cuja proposta tenha sido aceita na fase de julgamento. 

7.2. A pregoeira solicitará os documentos de habilitação, no prazo de 02 (duas) 

horas, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital. 

7.3. Os documentos previstos abaixo, são necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 

termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021: 

 

Habilitação jurídica: 

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

c) Cartão CNPJ e QSA da empresa; 

d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

f) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento 

no País; 

g) No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação pertinente. 

h) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 1971.  

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 
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Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas; 

b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

h) Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal e 

outras que forem necessárias.  

  

Qualificação Econômico-Financeira:  

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

 

Qualificação Técnica:  

Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 
 
a) Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, que comprove que a licitante executou ou está executando, de maneira satisfatória e a 
contento, fornecimentos da natureza e vulto similares com o objeto da presente licitação;  
a.1) Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório 
de diferentes atestados executados de forma concomitante. Os atestados de capacidade técnica 
poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.  
a.2) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 
suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos. 
b) Alvará Sanitário expedido pela Vigilância Sanitária do domicilio da sede da licitante; 
c) Apresentação de Termo de Responsabilidade de Descarte de Resíduos Domésticos, emitido pela 
EMBASA e ou Prefeitura. 
d) Registro da empresa e de seu responsável técnico junto ao Conselho Regional de Química ou 
CREA; 
e) Licença Ambiental estadual ou municipal.  
 

7.3.3. DECLARAÇÕES 

 

a) Declaração Conjunta, conforme anexo III; 

b) Declaração de Enquadramento, anexo IV. 

7.4. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre.  
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7.4.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 

País, para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 

8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas. 

7.5. No caso de necessidade de prova de autenticidade de cópia de documento público 

ou particular, poderá ser feita perante a Diretoria de Compras e Contratos, por Agente de 

Contratação ou membro da sua equipe de apoio, nomeados por Portaria, mediante apresentação 

do original ou cópia autenticada em cartório ou por declaração em conformidade com o artigo 12, 

inciso IV, da Lei Federal 14.133/2021.  

7.6. Será verificado, sob pena de inabilitação, se o licitante apresentou, em campo próprio 

do sistema eletrônico, todas as declarações mencionadas no item 3.10 deste edital.  

7.7. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, 

e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

7.7.3. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.7.4. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

7.8. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

7.9. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.  

7.10. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 

do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. 

7.11. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição 

para participação na licitação.  

7.12. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das 

microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais, será assegurado 

o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, a critério da Administração, após 

declarado vencedor, para fins de contratação, em conformidade com a Lei Complementar 123/2006 

e suas alterações, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, 

e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

7.13. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação 

deverão observar o seguinte: 

7.13.3. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

7.13.4. Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

7.13.5. Se a licitante for a matriz e a prestadora dos serviços/fornecedora for a filial, todos os 

documentos deverão ser apresentados em nome da matriz e da filial; 

7.13.6. Serão dispensados da filial aqueles documentos que, por sua própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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6. DOS RECURSOS 

 

6.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. A interposição do recurso será comunicada aos demais licitantes, os quais poderão 

apresentar contrarrazões em igual prazo, contado da interposição do recurso, sendo assegurada a 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

6.3. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a declaração 

de vencedor, sob pena de preclusão. 

6.3.1. O tempo mínimo para manifestação da intenção de recurso será concedido na sessão 

pública e não será inferior a 10 (dez) minutos, podendo o Pregoeiro dar provimento ou negar o 

mesmo. 

6.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

6.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo 

prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo 

de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

6.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

6.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

6.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

6.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

7. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 

7.1. Examinada a aceitabilidade da proposta de menor preço, a regularidade e a 

habilitação do licitante vencedor, inexistindo manifestação recursal, incumbe à autoridade 

competente adjudicar o objeto e homologar o procedimento licitatório. 

7.2. Decididos os recursos porventura interpostos e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a autoridade competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e homologará o 

procedimento licitatório. 

 

8. DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

 

8.1. Findo o procedimento licitatório, o licitante vencedor será convocado para firmar 

contrato ou instrumento equivalente com a Administração nos moldes da minuta constante do Anexo 

II deste edital, quando assim a lei o exigir. 

8.2. Caso o licitante vencedor tenha apresentado declaração de estar enquadrado como 

microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual para poder usufruir das 

prerrogativas concedidas pela Lei Federal 123/2006, como condição para assinatura do contrato, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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deverá apresentar a Certidão expedida pela Junta Comercial de seu domicílio, comprobatória de 

seu enquadramento. 

8.3. Se o licitante vencedor não comparecer dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias 

úteis, após regularmente convocado para assinatura do termo de contrato ou instrumento 

equivalente, sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas. 

8.4. Não assinando o licitante vencedor a nota de empenho, contrato ou documento 

equivalente no prazo estabelecido no item anterior, reservar-se-á ao Município de Itaparica - Ba o 

direito de convocar os licitantes remanescentes, aplicando-se o disposto no artigo 90 da Lei n.º 

14.133/2021. 

8.5. O contrato a ser firmado em decorrência desta licitação poderá ser rescindido antes 

de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos 

previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurado o contraditório 

e a ampla defesa.  

8.6. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, conforme 

previsto na Lei nº 14.133/2021, mediante a celebração de termo aditivo.  

8.6.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado. 

8.7. Previsão contratual de reajuste de preços, repactuação e reequilíbrio:  

8.7.1. Os valores poderão ser reajustados, decorridos 12 (doze) meses da data do 

orçamento estimado, quando a CONTRATADA poderá, através de requerimento específico, antes 

da assinatura do Termo Aditivo de prorrogação de vigência, solicitar a correção das bases 

contratuais.  

8.7.2. O pedido de reajuste será recebido e analisado pela Administração que, e sendo 

acolhido, autorizará a correção pelo índice IPCA. 

8.7.3. A repactuação, quando cabível, conforme conceitua o art. 6, LIX da Lei nº 

14.133/2021 deverá ser precedida de solicitação do contratado, acompanhada de demonstração 

analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de 

preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação. 

8.7.4. O reequilíbrio de preço somente será concedido quanto comprovado o desequilíbrio 

econômico-financeiro nas situações de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis – observando que 

reajuste no preço dos insumos, folha de pagamento e demais despesas dentro dos índices padrões 

(inflação, previsão em convenção) não serão considerados para concessão de reequilíbrio. 

8.7.5. No pedido de reequilíbrio não serão considerados como comprovantes de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis documentos tais como folha de 

pagamento e demais despesas dentro dos índices padrões (inflação, previsão em convenção). 

8.8. Será admitida a subcontratação parcial do objeto, considerando as especificidades 

da contratação, desde que previamente autorizada pela Administração e observados os limites 

legais, conforme consta no Termo de Referência (anexo V). 

 

9. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO, PRAZO, LOCAL DE EXECUÇÃO 

 

9.1. Os serviços deverão ser realizados conforme estabelecido no Termo de Referência, 

podendo haver alterações dos mesmos, desde que haja necessidade da Administração 
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9.2. O Município de Itaparica – Ba reserva-se o direito de não receber os serviços em 

desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar o contrato e aplicar as 

sanções previstas no presente edital.  

 

10. DO PAGAMENTO 

 

10.1. O pagamento será efetuado de acordo com as condições estabelecidas no item 9 do 

Termo de Referência, constante do Anexo V deste Edital, observando-se rigorosamente os prazos, 

critérios e documentos exigidos para a devida liquidação da despesa. 

 

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam: 

11.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

11.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

11.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.11. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 

os fornecedores, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 

lances; 

11.1.12. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

11.1.13. praticar ato lesivo previsto no  artigo 5º da Lei nº 12.846/2013. 

11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

11.2.1. Advertência pela falta do subitem 13.1.1 do Edital, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

11.2.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 13.1.1 a 13.1.13 do Edital; 

11.2.3.  Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos 

casos dos subitens 13.1.2 a 13.1.4 e subitens 13.1.6 a 13.1.7 do Edital, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; e 
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11.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 13.1.8 a 

13.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave. 

11.3. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Contratante, conforme previsto no artigo 156, § 9º da Lei nº 

14.133/2021. 

11.4. Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa, 

conforme dispõe o artigo 156, § 7º da Lei nº 14.133/21. 

11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme previsto 

no artigo 156, § 8º da Lei nº 14.133/2021, se for o caso. 

11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do artigo 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.7. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.7.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.7.2. as peculiaridades do caso concreto; 

11.7.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.7.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 

11.7.5. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do artigo 163 da Lei nº 14.133/2021. 

11.7.6. As aplicações das penalidades acima descritas poderão ser aplicadas sem prejuízo 

de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o capítulo II- B do Título XI do Código 

Penal. 

 

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da 

data da abertura do certame.  

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame.  

12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelos seguintes meios:  

12.3.1. Os pedidos de esclarecimentos ou providências deverão ser dirigidos ao Pregoeiro, 

podendo, para tanto, ser utilizado o site oficial do município, itaparicalicitacao@gmail.com, ou serem 

feitos por meio dos campos disponíveis no sistema eletrônico da https://licitanet.com.br/. 

12.3.2. As impugnações cabíveis, decorrentes dos atos oriundos da presente licitação, 

deverão ser fundamentadas e dirigidas ao Pregoeiro, podendo ser protocolizadas junto à Equipe de 

Apoio, situada na situada na Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA, 

no horário das 08:00 às 14:00 horas, ou enviadas via postagem, ou ainda, por meio do email, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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itaparicalicitacao@gmail.com, ou ainda, serem feitos por meio dos campos disponíveis no sistema 

eletrônico da LICITANET, https://licitanet.com.br/. 

12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame.  

12.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

12.5. As respostas aos pedidos de esclarecimento e às impugnações serão publicadas no 

site oficial deste município, http://pmitaparicaba.imprensaoficial.org/, bem como, no site de 

realização deste certame, https://licitanet.com.br/, para conhecimento de todos os interessados, 

cabendo a estes acessá-los para a obtenção das informações prestadas. 

 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 

dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

13.9. Para a solicitação de reequilíbrio econômico financeiro, repactuação, reajuste de 

preços, troca de marca, alteração no contrato social, cancelamento de item e/ou contrato, de uma 

contratação que esteja vigente, solicitar através do email: itaparicalicitacao@gmail.com. 

13.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.11. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico 

http://pmitaparicaba.imprensaoficial.org/licitacoes-pregoes-convites/. 

 

Itaparica - Ba, 29 de abril de 2026. 

 

 

José Elias das Virgens Oliveira 

Prefeito Municipal 

http://pmitaparicaba.imprensaoficial.org/licitacoes-pregoes-convites/
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ANEXO I –Modelo de Proposta Comercial 

 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPARICA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - COPEL 

 

DADOS DA LICITAÇÃO 

PREGÃO 

Nº 

PROCESSO 

Nº 
OBJETO 

 

DADOS DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL 

ENDEREÇO 

TELEFONE FAX EMAIL 

BANCO (NOME/Nº) AGÊNCIA Nº CONTA CORRENTE Nº 

 

DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

NOME 

RG ÓRGÃO EXPEDIDOR CPF 

 

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS PRAZO DE ENTREGA  

ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANT. UND MARCA PREÇO 

UNITÁRIO 

(R$) 

PREÇO 

TOTAL 

(R$) 

       

TOTAL DOOS ITENS  

TOTAL GERAL DO ITEM (por extenso) XXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

 

OBSERVAÇÕES: 

 

1 - Proposta de Preços em papel timbrado do licitante. 

2 - A alteração dos dados bancários deverá ocorrer antes da emissão do empenho. 
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ANEXO II 
 

MINUTA DE CONTRATO Nº XXX/2026 
PREGÃO N.º XXX/2026 

PROCESSO (PRC) N.º XXX/2026 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITAPARICA - BA, com sede administrativa localizada na Praça 
Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000, inscrito no CNPJ sob n.º CNPJ sob o nº 
13.882.949/0001-04, neste ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito, Sr. José Elias das 
Virgens Oliveira, portador do CPF n.º XXXXX. 
 
CONTRATADA:  ...., com sede na rua ....., nº ....., bairro ......, na cidade de .........., CEP nº ....., 
inscrita no CNPJ sob o nº ........., neste ato representada pelo Sr. ......., portador do CPF nº ........ e 
Cédula de Identidade nº ...... 
 
CONTRATO: Entre as partes retro nomeadas e qualificadas, fica ajustado o presente termo de 
contrato, regido pela Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, 
nos termos das seguintes cláusulas e condições. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 – Este Contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada em Sucção de fossas, 
desentupimento de redes e ramais de esgotos e Fornecimento de água potável em caminhão pipa 
para atender as necessidades das Secretarias Municipais. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
 
2.1 - A vigência deste contrato será de ../../.... à ../../.... podendo ser prorrogado, conforme previsto 
na Lei nº 14.133/2021, mediante a celebração de termo aditivo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRORROGAÇÃO 
 
3.1 – A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com o contratado. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR 
 
4.1 – Fica estimado o valor global do presente contrato em R$ ... (...), seguindo-se os valores 
unitários da tabela abaixo: 
 
xxxxxxxxxxxxxx 
 
4.2 – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
5.1 – Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias, após a realização de cada evento, 
conforme Solicitação de Serviço, mediante apresentação da Nota Fiscal, aceitação e atesto do 
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responsável pelo recebimento do serviço prestado e posteriormente à liquidação. 
5.2 – Para a execução do pagamento de que trata o item anterior a CONTRATADA deverá fazer 
constar na nota fiscal correspondente, emitida sem rasura e em letra bem legível o nome da 
secretaria requisitante e a inscrição no CNPJ conforme ordem de fornecimento. 
5.3 – A(s) nota(s) fiscal(is) correspondente(s) deverá(ão) ser entregue(s) pela CONTRATADA 
diretamente ao(s) servidor(es) lotado(s) na Secretaria requisitante, que somente atestará(ão) a(s) 
entrega(s) do(s) objeto(s) e liberará(ão) a(s) referida(s) nota(s) fiscal(is) para pagamento quando 
cumpridas pela CONTRATADA todas as condições pactuadas. 
5.4 – Havendo erro na(s) nota(s) fiscal(is) ou circunstância(s) que impeça(m) a liquidação da 
despesa, aquela(s) será(ão) devolvida(s) à CONTRATADA pela Secretaria requisitante e o(s) 
pagamento(s) ficará(ão) pendente(s) até que aquele providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação 
do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o Município de Itaparica - Ba. 
5.5 – O Município de Itaparica - Ba efetuará o(s) pagamento(s) quando se tratar de verba federal 
(convênios), obrigatoriamente por meio dos Bancos Oficiais, quais sejam, Caixa Econômica Federal 
ou Banco do Brasil S.A. 
5.1. 5.6 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento por parte do Município de Itaparica - 
Ba, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica 
convencionado que a taxa de atualização financeira devida pela Administração Pública Municipal, 
entre a data em que o pagamento é devido e a data do efetivo pagamento, será de 6% (seis por 
cento) ao ano, calculada pro-rata die. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO 
 
6.1 – Os valores poderão ser reajustados, decorridos 12 (doze) meses da data do orçamento 
estimado (xx/xx/20xx), quando a CONTRATADA poderá, através de requerimento específico, antes 
da assinatura do Termo Aditivo de prorrogação de vigência, solicitar a correção das bases 
contratuais. 
6.1.1 – O pedido de reajuste será recebido e analisado pela Administração que, em sendo acolhido, 
autorizará a correção pelo índice IPCA. 
6.2 – A repactuação, quando cabível, conforme conceitua o art. 6, LIX da Lei nº 14.133/2021 deverá 
ser precedida de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de demonstração analítica da 
variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços, ou do 
novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação. 
6.2.1 - A Administração Pública terá o prazo máximo de 60 (sessenta) dias para análise e decisão 
sobre os pedidos de repactuação ou revisão de preços apresentados pelo contratado, contados da 
data de protocolo do requerimento acompanhado da documentação comprobatória necessária. 
6.3 – O reequilíbrio de preço somente será concedido quanto comprovado o desequilíbrio 
econômico-financeiro nas situações de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis – observando que 
reajuste no preço dos insumos, folha de pagamento e demais despesas dentro dos índices padrões 
(inflação, previsão em convenção) não serão considerados para concessão de reequilíbrio. 
6.3.1 – No pedido de reequilíbrio não serão considerados como comprovantes de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis documentos tais como folha de pagamento e demais 
despesas dentro dos índices padrões (inflação, previsão em convenção). 
6.3.2 - A Administração Pública terá o prazo máximo de 60 (sessenta) dias para análise e decisão 
sobre os pedidos de Reequilíbrio Econômico-Financeiro apresentados pelo contratado, contados a 
partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
7.1 – Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrão à conta da(s) seguinte(s) 
dotação(ões) orçamentária(s): 
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XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  
 
CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – A Fiscalização e a Gestão deste contrato serão realizadas por servidores deste município, 
conforme designado pela Portaria nº XXXXXXXXXX. 
8.2 – O Município de Itaparica, através do servidor lotado na Secretaria Municipal de XXXXXX, 
conforme descrito na tabela abaixo, exercerá a fiscalização do presente contrato, e registrará todas 
as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à 
CONTRATADA, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 
 
Nome Secretaria 
  
8.3 – As exigências e a atuação da fiscalização pelo Município de Itaparica em nada restringem a 
responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne à execução do 
objeto deste contrato. 
8.4 – Fica(m) designado(s) como gestor(es) do respectivo contrato o(s) servidor(es) descrito(s) na 
tabela abaixo: 
 
Nome Secretaria 
  
 
CLÁUSULA NONA – DA EXECUÇÃO 
 
9.1. A CONTRATADA deverá atender às solicitações da Administração observando os seguintes 
prazos máximos: 
 

I. Até 24 (vinte e quatro) horas, para demandas emergenciais, especialmente aquelas que 
possam comprometer a continuidade de serviços essenciais ou oferecer risco à saúde 
pública; 

II. Até 48 (quarenta e oito) horas, para demandas urgentes de abastecimento complementar; 
III. Até 72 (setenta e duas) horas, para demandas programadas ou de menor criticidade, 

conforme cronograma previamente estabelecido. 
 
9.1.1. A priorização dos atendimentos deverá considerar o grau de criticidade da unidade 
demandante, especialmente aquelas vinculadas à saúde e educação. 
 
9.2. Os serviços deverão ser executados com pontualidade nos locais indicados abaixo, no âmbito 
do Município de Itaparica/BA – CEP: 44.460-000. 
 
Secretaria Municipal de Educação: 

Nº UNIDADE ESCOLAR LOCALIDADE 

1 
ESCOLA MUNICIPAL BENEDITO OLIVEIRA 
BARROS 

AV. LOMANTO JUNIOR, S/N - ALTO DE SANTO 
ANTONIO. 

2 
ESCOLA MUNICIPAL PEROLINA GONÇALVES DA 
CRUZ 

AV. LOMANTO JUNIOR, S/N – ALTO DE 
SANTO ANTONIO. 

3 
ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR EDILSON 
FREIRE 

LOTEAMENTO VILA DO MAR, S/N – FAZENDA 
GALVÃO. 

4 ESCOLA MUNICIPAL CONVENIADA CRIANÇA 
FELIZ 

RUA SÃO BENEDITO, S/N – SETE PORTAS. 

5 
ESCOLA MUNICIPAL ANTONIO CARLOS 
MAGALHÃES 

AV. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES, S/N – 
FAZENDA GALVÃO. 
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6 
CENTRO DE ATENDIMENTO EDUCACIONAL 
ESPECIALIZADO 

RUA BRASIL, S/N – FAZENDA GALVÃO. 

7 
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO 
MUNICÍPIO DE ITAPARICA 

RUA GREGORIO DE MATOS, S/N - ALTO DAS 
POMBAS. 

8 
ESCOLA MUNICIPAL MARIA AMELIA DOS 
SANTOS 

RUA DA RODAGEM, S/N- LARGO DO SENHOR DO 
BONFIM. 

9 ESCOLA MUNICIPAL DR.JOSÉ VIANA SAMPAIO RUA DA RODAGEM, S/N - BARRO BRANCO. 

10 
ESCOLA MUNICIPAL ENG. MÁRIO LISBOA 
SAMPAIO 

RUA GEYÚLIO VARGAS, S/N- MISERICÓRDIA. 

11 
ESCOLA MUNICIPAL SERVULO THIAGO DE 
SANTANA 

RUA SÃO ROQUE, S/N – MISERICÓRDIA. 

12 ESCOLA MUNICIPAL ENGENHEIRO CÉSAR 
RÊGO 

RUA DO RIO, S/N - PONTA DE AREIA. 

13 ESCOLA MUNICIPAL JUTAHY MAGALHÃES RUA DA MANGUEIRA, 07 - AMOREIRAS. 

14 
ESCOLA MUNICIPAL CONVENIADA IRMÃ 
MARIA JULIA 

PRAÇA DE AMOREIRAS – AMOREIRAS 

15 
ESCOLA MUNICIPAL DR. JOSÉ FERNANDO 
MONTEIRO FIGUEIREDO 

LOT. PARQUE DAS FONTES, S/N – AMOREIRAS. 

16 
ESCOLA MUNICIPAL DESEMBARGADOR 
ANTONIO 
O. MARTINS 

LOTEAMENTO PARQUE DAS FONTES, S/N – 
AMOREIRAS. 

17 ESCOLA MUNICIPAL DE MANGUINHOS RUA DA IGREJA, S/N – MANGUINHOS. 

18 
ESCOLA MUNICIPAL ANTONIETA MARIA DA 
CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA 

RUA JOÃO MARTINS NONATO S/N - MANGUINHOS 

19 
ESCOLA MUNICIPAL PORTO DOS SANTOS PEAÇA NOSSA SENHORA DO AMPARO, S/N- 

PORTO DOS SANTOS. 

20 
ESCOLA MUNICIPAL CONVENIADA NOSSA 
SENHORA DOS ANJOS 

CONJ. HABITACIONAL BOM DESPACHO, S/N – BOM 
DESPACHO. 

21 
ESCOLA MUNICIPAL RAIMUNDO SACRAMENTO CONJ. HABITACIONAL BOM DESPACHO, 36- BOM 

DESPACHO. 

22 ESCOLA MUNICIPAL CONVENIADA DEUS 
MENINO 

RUA DA ÁGUA FRIA, S/N - MARCELINO. 

23 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO AV. SANTO ANTONIO DOS NAVEGANTES – 
ITAPARICA. 

24 NOVA CRECHE RUA ESTRADA DA RODAGEM S/N, BAIRRO GALVÃO, 
AO LADO DA SEDE DA EMBASA DE ITAPARICA, 
MUNICÍPIO DE ITAPARICA –BAHIA 

 
Secretaria Municipal de Saúde: 

Nº Unidades LOCALIDADE 

01 SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

AVENIDA SANTO ANTONIO DOS NAVEGANTES N° 331 

02 CENTRO PSICOSOCIAL CAPS RUA NOVA DO PORTO S/N 

03 BASE DE APOIO A SAMU RODOVIA BA-881 

04 UNIDADE BASICA DO CENTRO AVENIDA SANTO ANTONIO DOS NAVEGANTES S/N 

05 UNIDADE BASICA DO ALTO DAS 
POMBAS 

RUA SALVADOR S/N 

06 UNIDADE BASICA DO MOCAMBO RUA DO MOCAMBO S/N 

07 UNIDADE BASICA DE PONTA DE AREIA RUA DO RIO S/N PONTA DE AREIA 

08 UNIDADE BASICA DE AMOREIRAS RUA SANTA BARBOSA S/N 
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09 UNIDADE BASICA DE MANGUINHOS AV. BEIRA MAR MANGUINHOS S/N 

10 UNIDADE BASICA DE PORTO SANTO RUA NOVA PORTO SANTO S/N 

11 UNIDADE BASICA DE MARCELINO RUA JARDIN MARCELINO S/N 

12 UNIDADE BASICA DE MISERICORDIA RUA GERTULIO VARGAS S/N 

 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Habitação e Defesa Civil:  

Nº LOCALIDADE 

01 Avenida Antônio Carlos Magalhães, s/nº - Alto das Pombas, Itaparica/BA – CEP: 44.460-
000 e demais locais que venham a demandar intervenções sob sua responsabilidade no 
âmbito do município de Itaparica. 

 
9.3. Os serviços serão acompanhados e fiscalizados por servidores designados pela 
CONTRATANTE, os quais deverão atestar sua execução conforme as condições estabelecidas 
neste Termo de Referência. 
9.4. A execução dos serviços ocorrerá de forma periódica e/ou sob demanda, conforme item 3.4 do 
Termo de Referência, mediante emissão de Ordem de Serviço pelo setor competente. 
9.5. A CONTRATADA deverá registrar, em documento próprio ou relatório de execução, a data da 
realização dos serviços, o local atendido, o tipo de serviço executado (limpeza de fossa ou 
fornecimento de água), bem como a identificação do servidor responsável pelo recebimento. 
9.6. Os serviços deverão ser executados em conformidade com o planejamento, quantitativos 
estimados e condições operacionais descritas neste Termo de Referência. 
9.7. A CONTRATADA será responsável por todas as etapas da execução, incluindo a operação dos 
equipamentos, sucção, transporte e destinação final dos resíduos, bem como o transporte e 
fornecimento de água potável, devendo zelar pela integridade das instalações e responder por 
eventuais danos causados. 
9.8. Os serviços executados em desacordo com as condições estabelecidas neste Termo de 
Referência, nas normas técnicas aplicáveis ou na legislação vigente serão rejeitados, devendo ser 
refeitos ou corrigidos às expensas da CONTRATADA. 
9.9. A execução dos serviços deverá observar rigorosamente as normas ambientais, sanitárias e de 
segurança, incluindo a destinação adequada dos resíduos em locais devidamente licenciados e o 
fornecimento de água potável em conformidade com os padrões de qualidade exigidos. 
9.10. Todas as despesas relacionadas à execução dos serviços, incluindo transporte, combustível, 
equipamentos, mão de obra e destinação de resíduos, serão de responsabilidade da 
CONTRATADA. O pagamento será efetuado mediante comprovação da execução dos serviços e 
apresentação de Nota Fiscal devidamente atestada. 
9.11. A CONTRATADA sujeitar-se-á à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da 
Administração, devendo prestar todos os esclarecimentos solicitados e manter registros atualizados 
das atividades executadas. 
9.12. A CONTRATADA será responsável por quaisquer danos causados à Administração, a 
terceiros ou ao meio ambiente, decorrentes da execução dos serviços. 
9.13. Fica assegurado à CONTRATANTE o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços 
executados em desacordo com as especificações estabelecidas, devendo a CONTRATADA realizar 
a correção ou reexecução no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas, em casos 
emergenciais, ou conforme prazo definido pela Administração, considerando a criticidade da 
demanda. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
 
10.1 – O CONTRATANTE obriga-se a efetuar o pagamento estipulado nas cláusulas do presente 
instrumento após a apresentação, aceitação e atesto do(s) responsável(eis) pela conferência do 
objeto e emissão de nota fiscal por parte da CONTRATADA e desde que cumpridas as demais 
exigências e formalidades previstas em lei e neste contrato. 
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10.2 – O CONTRATANTE obriga-se a exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, de acordo com o Termo de Referência (Anexo VI) do Edital, este Contrato e seus 
anexos. 
10.3 – O CONTRATANTE obriga-se a receber o objeto no prazo, condições e em estrita 
conformidade com o Termo de Referência (Anexo VI) do Edital. 
10.4 – O CONTRATANTE obriga-se a notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos 
ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
10.5 – O CONTRATANTE obriga-se a acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o 
cumprimento das obrigações pela CONTRATADA. 
10.6 – O CONTRATANTE obriga-se a aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste 
Contrato. 
10.7 – O CONTRATANTE obriga-se a explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e 
reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 
execução do ajuste. 
10.8 – O CONTRATANTE obriga-se a, concluída a instrução do requerimento, decidir dentro do 
prazo de 30 (trinta) dias sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, admitida a prorrogação motivada por igual período. 
10.9 – O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus funcionários, 
prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 
11.1 – A CONTRATADA obriga-se a cumprir o objeto do presente contrato ao CONTRATANTE, 
conforme especificações do Edital, em consonância com a proposta de preços apresentada pela 
CONTRATADA, de acordo com o estipulado neste instrumento, e em estrita conformidade com as 
disposições do Termo de Referência (Anexo VI) do Edital. 
11.2 – A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
11.3 – A CONTRATADA responsabiliza-se pelo cumprimento de todas as despesas necessárias ao 
fiel cumprimento do presente contrato, inclusive encargos trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do Contrato. 
11.4 – A CONTRATADA deverá arcar com as despesas de transporte e carga/descarga do objeto 
quando da entrega, diretamente nos locais a serem indicados pela Secretaria Municipais 
Requisitante. 
11.5 – A CONTRATADA obriga-se a comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte 
e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação. 
11.6 – A CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: ~ 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou 
sede do contratado;  
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
11.7 – A CONTRATADA obriga-se a cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
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Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação, conforme Art. 
116, da Lei n.º 14.133/21 e com o Decreto Federal 11.430/23. 
11.8 – A CONTRATADA obriga-se, a comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula 
acima, no ato da assinatura do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 
referidas vagas conforme art. 116, parágrafo único da Lei n.º 14.133/21. 
11.9 – A CONTRATADA obriga-se a comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 
contratual. 
11.10 – A CONTRATADA obriga-se a paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer 
atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que coloque em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
11.11 – A CONTRATADA obriga-se a comprovar a reserva de cargos, no prazo fixado pelo fiscal do 
Contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas, de acordo com o 
que dispõe o Art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133/21 e com o Decreto Federal 11.430/23. 
11.12 – A CONTRATADA obriga-se a guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em 
decorrência do cumprimento do Contrato. 
11.13 – A CONTRATADA obriga-se a arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no Art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/21. 
11.14 – A CONTRATADA obriga-se a cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito 
federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE. 
11.15 – A CONTRATADA obriga-se a alocar os empregados necessários, com habilitação e 
conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste Contrato, fornecendo os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 
11.16 – A CONTRATADA obriga-se a orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos 
na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados 
pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato. 
11.17 – A CONTRATADA obriga-se a submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para 
análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 
memorial descritivo ou instrumento congênere. 
11.18 – A CONTRATADA obriga-se a não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 
dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES 
 
12.1 – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
12.2 – A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
12.3 – Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do Art. 136 da Lei nº 14.133 de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 
13.1 – Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas 
no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam: 
13.1.1 – dar causa à inexecução parcial do contrato; 
13.1.2 – dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
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funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
13.1.3 – dar causa à inexecução total do contrato; 
13.1.4 – deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
13.1.5 – não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
13.1.6 – não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
13.1.7 – ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
13.1.8 – apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
13.1.9 – fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
13.1.10 – comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
13.1.11 – Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase das 
propostas. 
13.1.12 – praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame. 
13.1.13 – praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei nº 12.846/2013. 
13.2 – O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 13.1.1 deste Contrato, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 
do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 13.1.1 a 13.1.13; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 
13.1.2 a 12.1.4 e subitens 13.1.6 a 12.1.7 deste Contrato, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 13.1.8 a 13.1.12, 
bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
13.3 – A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à CONTRATANTE, conforme previsto no artigo 156, § 9º da Lei nº 
14.133/2021. 
13.4 – Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa, conforme 
dispõe o artigo 156, § 7º da Lei nº 14.133/21. 
13.5 – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme previsto 
no artigo 156, § 8º da Lei nº 14.133/2021, se for o caso. 
13.6 – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do artigo 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
13.7 – Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do artigo 163 da Lei nº 14.133/2021. 
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13.8 – As penalidades acima descritas poderão ser aplicadas sem prejuízo de eventuais implicações 
penais nos termos do que prevê o capítulo II-B do Título XI do Código Penal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO 
 
14.1 – O presente contrato poderá ser rescindido, bem como ser cancelada de pleno direito a nota 
de empenho que vier a ser emitida em decorrência deste contrato, a qualquer tempo e independente 
de notificação ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, com base nos motivos previstos nos arts. 
137 e 138 da Lei Federal n.º 14.133/21. 
14.2 – Poderá ainda o presente contrato ser rescindido, desde que motivado o ato e assegurado à 
CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa quando esta:  
a) venha a ser atingida por protesto de título, execução fiscal ou outros fatos que comprometam sua 
capacidade econômico-financeira; 
b) for envolvida em escândalo público e notório; 
c) quebrar o sigilo profissional; 
d) utilizar, em benefício próprio ou de terceiros informações não divulgadas ao público e às quais 
tenha acesso por força de suas atribuições e que contrariem as disposições estabelecidas pelo 
Município de XXXXXXXXX; 
e) na hipótese de ser anulada a adjudicação em função de qualquer dispositivo legal que a autorize. 
14.3 – A nulidade do processo licitatório induz à do presente contrato, sem prejuízo do disposto no 
art. 149 da Lei Federal n.º 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
15.1. Será admitida a subcontratação parcial do objeto, considerando as especificidades da 
contratação, desde que previamente autorizada pela Administração e observados os limites legais. 
15.2.1. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 
Contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 
atividades do subcontratado, bem como responder perante o Contratante pelo rigoroso cumprimento 
das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.  
15.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do Contratante, a quem incumbe avaliar se 
o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do 
objeto. 
15.2.3. O Contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 
técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
15.2.4. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 
15.2.5. Em se tratando de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, 
o Contratado terá responsabilidade solidária por atos e omissões do subcontratado que resultem 
em descumprimento da legislação trabalhista (art. 2º, inciso IV, do Decreto nº 12.174, de 2024).. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
16.1 – Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS  
 
17.1 – Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 
 
18.1 – Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 
 
19.1 – Fica eleito o foro da comarca de Itaparica, estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, para solucionar quaisquer questões oriundas deste contrato.  
E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam eletrônica/digitalmente o presente 
instrumento, considerando-se efetivamente formalizado a partir da última assinatura. 
 
XXXXXXXX (BA), data da assinatura eletrônica 
  

Representante legal 
CONTRATADA 

 
 

XXXXXXXX 
Prefeito 

MUNICÍPIO DE XXXXXXXXXXXX 
CONTRATANTE 

 
Testemunhas: 
1) __________________________ 
CPF: 
2) __________________________ 
CPF: 
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ANEXO III 

DECLARAÇÕES CONJUNTAS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 013/2026 – PRC 126/2026. 

 

_____________________________________________________________________, inscrito no 

CNPJ sob o n.º _________________________________, por intermédio de seu representante legal 

o (a) Sr. (a) 

_______________________________________________________________________, portador 

(a) da Carteira de Identidade n.º _________________ e do CPF n.º ______________________, 

DECLARA, para os devidos fins e sob as penas da lei, que: 

1) cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 

2) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada está em conformidade com o edital e que o valor ofertado compreende 

a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo; 

3) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

4) não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

5) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, sobretudo no artigo 93 da 

Lei Federal n.º 8.213/1991. 

 

 

__________________________,_______/_______________/________ 

 Local                                          Data 

 

 

 

__________________________________________________ 

    Representante Legal 

 

  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 013/2026 – PRC 126/2026. 

 

_______________________________________________________________________,inscrito 

no CNPJ sobo n.º_________________________________, por intermédio de seu representante 

legal o(a)Sr.(a) __________________________________________________________________, 

portador (a)da Carteira de Identidade n.º _________________e do CPF 

n.º______________________, DECLARA, para os devidos fins e sob as penas da lei: 

• Cumprir os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.; 

• Ter ciência de que a obtenção de benefícios da Lei Complementar 123, de 2006, fica limitada 

às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização 

da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como empresa de pequeno porte e que nas contratações com prazo de vigência superior a 

1 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato na aplicação dos limites previstos 

nos §§ 1º e 2º do art. 4 da Lei 14133/2021; 

 

_____________________,_______/_______________/________ 

 

 

__________________________________________________ 

    Representante Legal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#_blank
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ANEXO IV – Modelo de Declarações / Enquadramento ME/EPP/MEI 

 

 

_______________________________________________________________________, inscrito 

no CNPJ sob o n.º_________________________________, por intermédio de seu representante 

legal o(a)Sr.(a) 

______________________________________________________________,portador(a) da 

Carteira de Identidade n.º _________________e do CPF n.º______________________, 

DECLARA, para os devidos fins e sob as penas da lei:  

 

 

• Cumprir os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.;  

• Ter ciência de que a obtenção de benefícios da Lei Complementar 123, de 2006, fica limitada 

às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização 

da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como empresa de pequeno porte e que nas contratações com prazo de vigência superior a 

1 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato na aplicação dos limites previstos 

nos §§ 1º e 2º do art. 4 da Lei 14133/2021; 

 

 

 

_________________________,_______/_______________/________ 

 Local                                          Data 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#_blank
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ANEXO V  

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 - DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 

14.133/2021). 

1.1. Contratação de empresa especializada em Sucção de fossas, desentupimento de redes e 

ramais de esgotos e Fornecimento de água potável em caminhão pipa para atender as necessidades 

das Secretarias Municipais. 

ITEM DESCRIÇÃO UND. EDUCAÇÃO SAÚDE SEINFRA 
QTD 

TOTAL. 
V. UNIT V. TOTAL 

1 

Sucção de 

fossas e 

desentupimento 

de redes e 

ramais de 

esgotos nas 

Unidades 

Escolares do 

Município de 

Itaparica, por 

retirada de 

12m³ a 15m³ 

cada fossa. 

UND 100 30 30 160 R$1.248,00 R$199.680,00 

2 

Água potável 

acondicionada 

em carro pipa 

com capacidade 

de 15 m3, com 

tanque de aço 

inoxidável. 

UND 30 50 10 90 R$2.000,00 R$180.000,00 

VALOR TOTAL R$379.680,00 

 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme artigo 

49 do Decreto Municipal nº 557, de 2025. 

1.3. O objeto é comum e continuado, decorrente de necessidades permanentes ou prolongadas 

para manutenção da atividade administrativa do órgão.   

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da sua assinatura, 

podendo ser prorrogado, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5. O custo estimado total da contratação é de R$ 379.680,00 (trezentos setenta nove mil, 

seiscentos oitenta reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 
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2 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso 

XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021). 

As fossas sanitárias das unidades administrativas vinculadas às Secretarias Municipais de 

Educação e Esporte, Saúde e Infraestrutura, Habitação e Defesa Civil do Município de Itaparica/BA 

apresentam acúmulo recorrente de resíduos, em razão da inexistência de cobertura integral por rede 

pública de esgotamento sanitário em diversas localidades da Ilha de Itaparica. 

Atualmente, são atendidas unidades vinculadas às três secretarias demandantes, com destaque 

para: 

a) 24 unidades escolares (Secretaria de Educação e Esporte);  

b) 12 unidades de saúde (Secretaria de Saúde);  

c) demais instalações operacionais e administrativas vinculadas à Secretaria de Infraestrutura, 

Habitação e Defesa Civil, incluindo prédios administrativos, pontos de apoio e estruturas 

operacionais.  

Essas unidades utilizam sistemas individuais de disposição de efluentes, com estimativa de ao 

menos uma fossa por unidade, totalizando aproximadamente 36 fossas sanitárias nas áreas de 

educação e saúde, além das fossas existentes nas unidades vinculadas à Secretaria de 

Infraestrutura, Habitação e Defesa Civil, cujo quantitativo varia conforme a natureza das instalações. 

As fossas são, em sua maioria, do tipo séptica ou rudimentar, com capacidade média estimada entre 

8 m³ e 15 m³ por unidade, demandando intervenções periódicas de sucção, limpeza e desobstrução, 

a fim de garantir seu adequado funcionamento. 

A ausência de manutenção regular dessas estruturas pode ocasionar o transbordamento de 

efluentes, resultando em mau cheiro, contaminação do solo e de lençóis freáticos, além de 

potencializar riscos à saúde pública, com a disseminação de doenças de veiculação hídrica, tais 

como hepatite, cólera e disenteria. 

Ressalta-se que a adequada gestão sanitária dessas unidades é medida indispensável para 

assegurar condições mínimas de salubridade nos ambientes utilizados pela população, 

especialmente em escolas, unidades de saúde e instalações operacionais municipais, impactando 

diretamente na qualidade dos serviços prestados e no bem-estar de usuários e servidores. 

Adicionalmente, verifica-se a necessidade de garantir o fornecimento contínuo de água potável às 

unidades administrativas, especialmente aquelas situadas em áreas com abastecimento irregular, 

por meio de carro-pipa com capacidade de 15 m³ por viagem, atendendo às demandas das três 

secretarias envolvidas e evitando a interrupção dos serviços públicos essenciais. 

Dessa forma, a execução de serviços de sucção, limpeza e desobstrução de fossas sanitárias, 

associada ao fornecimento de água potável por carro-pipa, mostra-se imprescindível para a 
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manutenção das condições sanitárias adequadas, para a continuidade dos serviços públicos e para 

a proteção da saúde coletiva, em consonância com os princípios da eficiência e do interesse público. 

 

3 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, §1º, inciso 

I, da Lei nº 14.133/2021) 

3.1. A solução proposta consiste na prestação de serviços de natureza contínua voltados à 

manutenção das condições adequadas de saneamento básico e abastecimento de água potável 

nas unidades vinculadas às Secretarias Municipais de Educação e Esporte, Saúde e Infraestrutura, 

Habitação e Defesa Civil do Município de Itaparica. 

 

3.2. A solução contempla a execução de atividades de limpeza, sucção, transporte e destinação 

final ambientalmente adequada dos resíduos provenientes de fossas sanitárias, com capacidade 

estimada entre 8m³ e 10m³ por unidade, de forma a garantir o pleno funcionamento dos sistemas 

de esgotamento sanitário existentes nas unidades administrativas. 

 

3.3. Adicionalmente, a solução abrange o fornecimento de água potável, por meio de transporte 

adequado, destinado a suprir eventuais deficiências no abastecimento regular, assegurando a 

continuidade dos serviços públicos essenciais, especialmente nas unidades escolares e de saúde. 

 

3.4. A execução dos serviços de sucção de fossas será realizada conforme planejamento estimado 

de atendimentos anuais, considerando: 

 

I – Até 100 (cem) unidades vinculadas à Secretaria de Educação, com periodicidade de até 4 

(quatro) limpezas por ano, por local; 

II – Até 30 (trinta) unidades da área da saúde, com periodicidade de até 2 (duas) limpezas anuais, 

por local; 

III – até 30 (trinta) unidades vinculadas à infraestrutura, com execução sob demanda. 

 

3.5. O fornecimento de água potável será realizado por meio de caminhão tipo carro-pipa com 

capacidade mínima de 15 m³, com execução sob demanda. 

 

3.6. O quantitativo estimado constitui mera previsão de consumo, não implicando obrigação de 

contratação integral, podendo variar conforme a necessidade efetiva da Administração. 
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3.7. A CONTRATADA deverá garantir atendimento tempestivo às demandas encaminhadas, 

inclusive em caráter emergencial, especialmente quando houver risco à salubridade dos ambientes 

ou à continuidade das atividades institucionais. 

 

3.8. A solução envolve a utilização de equipamentos específicos e adequados à execução dos 

serviços, incluindo veículos com sistema de sucção a vácuo para limpeza de fossas e veículos 

apropriados para transporte de água potável, devendo ambos atender às exigências legais, 

ambientais e sanitárias vigentes. 

 

3.9. Os resíduos provenientes da sucção das fossas deverão ser transportados e destinados 

exclusivamente em unidades de tratamento ou disposição final devidamente licenciadas pelos 

órgãos ambientais competentes, tais como Estações de Tratamento de Esgoto (ETE) ou locais 

autorizados pelo poder público municipal ou estadual. 

 

3.10. A CONTRATADA deverá possuir e manter válida licença ambiental para coleta e transporte 

de resíduos, bem como comprovar a destinação final ambientalmente adequada por meio de 

documentos emitidos pela unidade receptora (ex.: declaração, certificado ou termo de recebimento), 

garantindo a rastreabilidade dos resíduos coletados. 

 

3.11. No que se refere à destinação dos resíduos, esta deverá observar integralmente a legislação 

ambiental vigente, evitando impactos ambientais negativos e assegurando a proteção da saúde 

pública. 

 

3.12. A solução também contempla a adoção de procedimentos operacionais que assegurem a 

qualidade dos serviços prestados, incluindo controle, registro e eventual comprovação das 

atividades realizadas, possibilitando a adequada fiscalização e gestão pela Administração Pública. 

 

3.13. Por fim, destaca-se que a solução foi estruturada de forma integrada, considerando todo o 

ciclo operacional necessário ao atendimento da demanda, desde a identificação da necessidade, 

execução dos serviços, transporte e destinação final dos resíduos, até o fornecimento de insumos 

essenciais, garantindo, assim, eficiência, continuidade e aderência aos princípios da Administração 

Pública. 

 

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21). 
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4.1. A solução deverá atender às necessidades das Secretarias Municipais de Educação e Esporte, 

Saúde e Infraestrutura, Habitação e Defesa Civil, garantindo a adequada execução dos serviços de 

esgotamento sanitário e fornecimento de água potável, de forma contínua, eficiente e segura. 

 

4.2. Requisitos Técnicos 

a) Realização de serviços de limpeza, sucção, transporte e destinação final ambientalmente 

adequada dos resíduos provenientes de fossas sanitárias, com capacidade estimada entre 8 m³ e 

15 m³ por unidade; 

b) Utilização de caminhões limpa-fossa equipados com sistema de sucção a vácuo, com tanques 

com capacidade compatível entre 8 m³ e 15 m³, admitindo-se variações operacionais conforme o 

porte do veículo, desde que garantida a eficiência do serviço; 

c) Disponibilização de quantidade mínima de veículos compatível com a demanda, recomendando-

se, para fins de execução contínua e atendimento emergencial, no mínimo 1 (um) veículo dedicado, 

sem prejuízo da necessidade de reforço operacional em períodos de maior demanda; 

d) Execução do transporte dos resíduos por meio de veículos devidamente licenciados para 

transporte de resíduos líquidos (classe II – não perigosos), em conformidade com a legislação 

ambiental e sanitária; 

e) Destinação final dos resíduos exclusivamente em local devidamente licenciado e autorizado pelos 

órgãos ambientais competentes, com comprovação documental; 

f) Fornecimento de água potável por meio de caminhão-pipa, com capacidade mínima de 15 m³, 

atendendo aos padrões de potabilidade estabelecidos pelo Ministério da Saúde; 

g) Utilização de veículos para transporte de água devidamente higienizados, com controle de 

qualidade da água e certificação sanitária vigente; 

h) Atendimento às normas técnicas e regulamentares aplicáveis, especialmente aquelas 

relacionadas à: 

a) vigilância sanitária;  

b) meio ambiente;  

c) saneamento básico;  

d) transporte de resíduos e água potável;  

i) Registro da empresa e de seu responsável técnico junto ao Conselho Regional de Química ou 

CREA. 

 

4.3. Requisitos Operacionais 

a) Execução dos serviços de forma periódica e/ou sob demanda, conforme necessidade das 

unidades administrativas; 

b) Atendimento em prazo compatível com a urgência da demanda, especialmente em casos de risco 

sanitário iminente; 

c) Disponibilidade de equipe técnica capacitada e treinada para execução dos serviços; 

d) Garantia de continuidade dos serviços, evitando interrupções nas atividades das unidades 

atendidas; 

e) Registro e controle das atividades realizadas, incluindo relatórios de execução, quando solicitado 

pela Administração. 

 

4.4. Requisitos de Sustentabilidade 

a) Observância das diretrizes de desenvolvimento nacional sustentável, conforme previsto no art. 5º 

da Lei nº 14.133/2021; 
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b) Adoção de práticas que minimizem impactos ambientais, especialmente quanto à destinação 

adequada de resíduos; 

c) Utilização de processos que reduzam riscos de contaminação ambiental; 

d) Incentivo ao uso racional de recursos naturais, especialmente no fornecimento de água potável. 

 

4.5. Requisitos de Qualidade e Desempenho 

a) Execução dos serviços com eficiência, segurança e conformidade com as normas técnicas 

aplicáveis; 

b) Garantia de que os serviços não ocasionem danos ao meio ambiente, à saúde pública ou ao 

patrimônio público; 

c) Atendimento a padrões mínimos de qualidade, com vistas à plena satisfação da necessidade 

administrativa; 

d) Responsabilidade pela correção de eventuais falhas na execução dos serviços 

 

4.6. Da Subcontratação 

a) Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

4.7. Da Garantia da contratação 

a) Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, 

visto que pelas características do objeto da contratação o risco de inexecução e/ou inadimplemento 

é extremamente baixo.  

 

5 - MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, da Lei 

nº 14.133/2021). 

 

5.1. A CONTRATADA deverá atender às solicitações da Administração observando os seguintes 

prazos máximos: 

 

IV. Até 24 (vinte e quatro) horas, para demandas emergenciais, especialmente aquelas que 

possam comprometer a continuidade de serviços essenciais ou oferecer risco à saúde 

pública; 

 

V. Até 48 (quarenta e oito) horas, para demandas urgentes de abastecimento complementar; 

 

VI. Até 72 (setenta e duas) horas, para demandas programadas ou de menor criticidade, 

conforme cronograma previamente estabelecido. 

 

5.1.1. A priorização dos atendimentos deverá considerar o grau de criticidade da unidade 

demandante, especialmente aquelas vinculadas à saúde e educação. 

 

5.2. Os serviços deverão ser executados com pontualidade nos locais indicados abaixo, no âmbito 
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do Município de Itaparica/BA – CEP: 44.460-000. 

 

Secretaria Municipal de Educação: 

Nº UNIDADE ESCOLAR LOCALIDADE 

1 
ESCOLA MUNICIPAL BENEDITO OLIVEIRA 
BARROS 

AV. LOMANTO JUNIOR, S/N - ALTO DE SANTO 
ANTONIO. 

2 
ESCOLA MUNICIPAL PEROLINA GONÇALVES DA 
CRUZ 

AV. LOMANTO JUNIOR, S/N – ALTO DE 
SANTO ANTONIO. 

3 
ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR EDILSON 
FREIRE 

LOTEAMENTO VILA DO MAR, S/N – FAZENDA 
GALVÃO. 

4 ESCOLA MUNICIPAL CONVENIADA CRIANÇA 
FELIZ 

RUA SÃO BENEDITO, S/N – SETE PORTAS. 

5 
ESCOLA MUNICIPAL ANTONIO CARLOS 
MAGALHÃES 

AV. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES, S/N – 
FAZENDA GALVÃO. 

6 
CENTRO DE ATENDIMENTO EDUCACIONAL 
ESPECIALIZADO 

RUA BRASIL, S/N – FAZENDA GALVÃO. 

7 
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO 
MUNICÍPIO DE ITAPARICA 

RUA GREGORIO DE MATOS, S/N - ALTO DAS 
POMBAS. 

8 
ESCOLA MUNICIPAL MARIA AMELIA DOS 
SANTOS 

RUA DA RODAGEM, S/N- LARGO DO SENHOR DO 
BONFIM. 

9 ESCOLA MUNICIPAL DR.JOSÉ VIANA SAMPAIO RUA DA RODAGEM, S/N - BARRO BRANCO. 

10 
ESCOLA MUNICIPAL ENG. MÁRIO LISBOA 
SAMPAIO 

RUA GEYÚLIO VARGAS, S/N- MISERICÓRDIA. 

11 
ESCOLA MUNICIPAL SERVULO THIAGO DE 
SANTANA 

RUA SÃO ROQUE, S/N – MISERICÓRDIA. 

12 ESCOLA MUNICIPAL ENGENHEIRO CÉSAR 
RÊGO 

RUA DO RIO, S/N - PONTA DE AREIA. 

13 ESCOLA MUNICIPAL JUTAHY MAGALHÃES RUA DA MANGUEIRA, 07 - AMOREIRAS. 

14 
ESCOLA MUNICIPAL CONVENIADA IRMÃ 
MARIA JULIA 

PRAÇA DE AMOREIRAS – AMOREIRAS 

15 
ESCOLA MUNICIPAL DR. JOSÉ FERNANDO 
MONTEIRO FIGUEIREDO 

LOT. PARQUE DAS FONTES, S/N – AMOREIRAS. 

16 
ESCOLA MUNICIPAL DESEMBARGADOR 
ANTONIO 
O. MARTINS 

LOTEAMENTO PARQUE DAS FONTES, S/N – 
AMOREIRAS. 

17 ESCOLA MUNICIPAL DE MANGUINHOS RUA DA IGREJA, S/N – MANGUINHOS. 

18 
ESCOLA MUNICIPAL ANTONIETA MARIA DA 
CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA 

RUA JOÃO MARTINS NONATO S/N - MANGUINHOS 

19 
ESCOLA MUNICIPAL PORTO DOS SANTOS PEAÇA NOSSA SENHORA DO AMPARO, S/N- 

PORTO DOS SANTOS. 

20 
ESCOLA MUNICIPAL CONVENIADA NOSSA 
SENHORA DOS ANJOS 

CONJ. HABITACIONAL BOM DESPACHO, S/N – BOM 
DESPACHO. 

21 
ESCOLA MUNICIPAL RAIMUNDO SACRAMENTO CONJ. HABITACIONAL BOM DESPACHO, 36- BOM 

DESPACHO. 

22 ESCOLA MUNICIPAL CONVENIADA DEUS 
MENINO 

RUA DA ÁGUA FRIA, S/N - MARCELINO. 

23 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO AV. SANTO ANTONIO DOS NAVEGANTES – 
ITAPARICA. 
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24 NOVA CRECHE RUA ESTRADA DA RODAGEM S/N, BAIRRO GALVÃO, 
AO LADO DA SEDE DA EMBASA DE ITAPARICA, 
MUNICÍPIO DE ITAPARICA –BAHIA 

 

Secretaria Municipal de Saúde: 

 

Nº Unidades LOCALIDADE 

01 SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

AVENIDA SANTO ANTONIO DOS NAVEGANTES N° 331 

02 CENTRO PSICOSOCIAL CAPS RUA NOVA DO PORTO S/N 

03 BASE DE APOIO A SAMU RODOVIA BA-881 

04 UNIDADE BASICA DO CENTRO AVENIDA SANTO ANTONIO DOS NAVEGANTES S/N 

05 UNIDADE BASICA DO ALTO DAS 
POMBAS 

RUA SALVADOR S/N 

06 UNIDADE BASICA DO MOCAMBO RUA DO MOCAMBO S/N 

07 UNIDADE BASICA DE PONTA DE AREIA RUA DO RIO S/N PONTA DE AREIA 

08 UNIDADE BASICA DE AMOREIRAS RUA SANTA BARBOSA S/N 

09 UNIDADE BASICA DE MANGUINHOS AV. BEIRA MAR MANGUINHOS S/N 

10 UNIDADE BASICA DE PORTO SANTO RUA NOVA PORTO SANTO S/N 

11 UNIDADE BASICA DE MARCELINO RUA JARDIN MARCELINO S/N 

12 UNIDADE BASICA DE MISERICORDIA RUA GERTULIO VARGAS S/N 

 

Secretaria Municipal de Infraestrutura, Habitação e Defesa Civil:  

 

Nº LOCALIDADE 

01 Avenida Antônio Carlos Magalhães, s/nº - Alto das Pombas, Itaparica/BA – CEP: 

44.460-000 e demais locais que venham a demandar intervenções sob sua 

responsabilidade no âmbito do município de Itaparica. 

 

5.3. Os serviços serão acompanhados e fiscalizados por servidores designados pela 

CONTRATANTE, os quais deverão atestar sua execução conforme as condições estabelecidas 

neste Termo de Referência. 

5.4. A execução dos serviços ocorrerá de forma periódica e/ou sob demanda, conforme item 3.4 

deste Termo, mediante emissão de Ordem de Serviço pelo setor competente. 

5.5. A CONTRATADA deverá registrar, em documento próprio ou relatório de execução, a data da 

realização dos serviços, o local atendido, o tipo de serviço executado (limpeza de fossa ou 

fornecimento de água), bem como a identificação do servidor responsável pelo recebimento. 

5.6. Os serviços deverão ser executados em conformidade com o planejamento, quantitativos 

estimados e condições operacionais descritas neste Termo de Referência. 

5.7. A CONTRATADA será responsável por todas as etapas da execução, incluindo a operação dos 

equipamentos, sucção, transporte e destinação final dos resíduos, bem como o transporte e 
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fornecimento de água potável, devendo zelar pela integridade das instalações e responder por 

eventuais danos causados. 

5.8. Os serviços executados em desacordo com as condições estabelecidas neste Termo de 

Referência, nas normas técnicas aplicáveis ou na legislação vigente serão rejeitados, devendo ser 

refeitos ou corrigidos às expensas da CONTRATADA. 

5.9. A execução dos serviços deverá observar rigorosamente as normas ambientais, sanitárias e de 

segurança, incluindo a destinação adequada dos resíduos em locais devidamente licenciados e o 

fornecimento de água potável em conformidade com os padrões de qualidade exigidos. 

5.10. Todas as despesas relacionadas à execução dos serviços, incluindo transporte, combustível, 

equipamentos, mão de obra e destinação de resíduos, serão de responsabilidade da 

CONTRATADA. O pagamento será efetuado mediante comprovação da execução dos serviços e 

apresentação de Nota Fiscal devidamente atestada. 

5.11. A CONTRATADA sujeitar-se-á à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da 

Administração, devendo prestar todos os esclarecimentos solicitados e manter registros atualizados 

das atividades executadas. 

5.12. A CONTRATADA será responsável por quaisquer danos causados à Administração, a 

terceiros ou ao meio ambiente, decorrentes da execução dos serviços. 

5.13. Fica assegurado à CONTRATANTE o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços 

executados em desacordo com as especificações estabelecidas, devendo a CONTRATADA realizar 

a correção ou reexecução no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas, em casos 

emergenciais, ou conforme prazo definido pela Administração, considerando a criticidade da 

demanda. 

 

6 - ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE 

MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133/2021) 

 

6.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, 

visto que pelas características do objeto da contratação o risco de inexecução e/ou inadimplemento 

é extremamente baixo. 

 

7 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21) 

 

7.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente conforme necessidade, 

mediante solicitação de fornecimento pelo Setor Competente. 

7.2. O transporte e entrega do objeto correrão por conta exclusiva da licitante vencedora, sem 

qualquer custo adicional solicitado posteriormente. 
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7.3. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, 

encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do 

fornecimento do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada. 

7.4. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

7.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

 

7.5.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

7.5.2.  O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

 

7.6. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, 

art. 119). 

7.7. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

7.8. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

7.9. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 

Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

7.10. A execução do objeto deverá ser acompanhada e fiscalizada nos termos do art. 117 da Lei 

nº. 14.133/2021 através da Gestor Ruy Cesar Ramos Costa, Decreto de nº 121/2025, e o fiscal de 

contratos, servidor Edson Julião dos Sacramento, Decreto 121/2025, para acompanhar e fiscalizar 

a execução do objeto deste Termo, através da Secretaria de Infraestrutura, Habitação e Defesa 

civil. 



 

Página 45 de 52 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº.66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 

 

7.11. A execução do objeto deverá ser acompanhada e fiscalizada nos termos do art. 117 da Lei 

nº. 14.133/2021 através do Gestor Jacqueline Silva de Pinho, Decreto de nº 205/2025 e a fiscal de 

contratos, servidora Helma Vitória Freire Fagundes de Brito, Decreto nº 205/2025, para 

acompanhar e fiscalizar a execução do objeto deste Termo, através da Secretaria de Educação e 

Esportes. 

7.12. A execução do objeto deverá ser acompanhada e fiscalizada nos termos do art. 117 da Lei 

nº. 14.133/2021 através do Gestor Ariel dos Santos Silva de Miranda, decreto de nº 098/2025, e a 

fiscal de contratos, servidora Ana Caroline Guedes Camara, Decreto 098/2025, para acompanhar 

e fiscalizar a execução do objeto deste Termo, através da Secretaria de Saúde. 

 

8 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da 

Lei nº 14.133/2021) 

 

8.1 Da Modalidade e forma. 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA,  

 

8.2 Do critério de julgamento e Modo de disputa  

Será adotado o critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL, organizados de forma 

sistêmica e com pertinência temática, sem inversão da fase de habilitação.  

Modo de disputa será o Aberto/Fechado. 

 

8.3 Da amostra, visita técnica e da divulgação do orçamento da Administração. 

Não haverá pedido de amostra, tendo em vista se tratar de serviço comum, padronizado no 

mercado.  

A visita técnica não interessa ao tipo do objeto da contratação. 

Não será exigida a garantia de proposta tendo em vista a natureza do bem e a alta competitividade 

e que a sua imposição impacta no preço ofertado.  

O orçamento não será sigiloso.  

 

8.4 Da Subcontratação 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

8.5 Da Garantia da contratação 
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Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, visto 

que pelas características do objeto da contratação o risco de inexecução e/ou inadimplemento é 

extremamente baixo.  

 

8.6 Da participação de empresas em consórcio 

Não será admitida a participação de empresas em consórcio tendo em vista baixa complexidade do 

objeto. 

 

8.7 Para fins de habilitação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação: 

 

8.7.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA  

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  

b) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro no 

qual tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;  

c) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  

d) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento 

no País;  

e) No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação pertinente;  

f) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 1971.  

g) Documento de identificação dos sócios  

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 

8.7.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos:  

 

a) Certidão Negativa de Débitos para a Fazenda: Federal (Secretaria da Receita Federal e 

Procuradoria da Fazenda Nacional e Instituto Nacional de Seguridade Social).  

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Estadual e Municipal da sede do licitante;  
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c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Produto (FGTS), mediante 

apresentação de Certificado de Regularidade da Situação/CRF.  

d) Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ.  

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão (Lei 12.440/11).  

 

A comprovação da regularidade fiscal deverá ser efetuada mediante a apresentação das 

competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeitos de negativas. 

 

8.7.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA/FINANCEIRA 

A Qualificação Econômico-Financeira será comprovada mediante a apresentação do seguinte 

documento:  

 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;  

 

8.7.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, que comprove que a licitante executou ou está executando, de maneira satisfatória e a 

contento, fornecimentos da natureza e vulto similares com o objeto da presente licitação;  

 

a.1) Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. Os atestados de 

capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.  

a.2) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

b) Alvará Sanitário expedido pela Vigilância Sanitária do domicilio da sede da licitante; 

c) Apresentação de Termo de Responsabilidade de Descarte de Resíduos Domésticos, emitido pela 

EMBASA e ou Prefeitura. 

d) Registro da empresa e de seu responsável técnico junto ao Conselho Regional de Química ou 

CREA; 

e) Licença Ambiental estadual ou municipal. 

 

9 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

9.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 dias 

úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período. 
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9.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem 

o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: 

  

9.3.1. o prazo de validade; 

9.3.2. a data da emissão;  

9.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

9.3.4. o período respectivo de execução do contrato;  

9.3.5. o valor a pagar; e  

9.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

9.4.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante; 

9.5.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   

9.6. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

9.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

9.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

9.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação de 

irregularidade constatada.  

9.10. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
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9.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento por parte do Município de Itaparica - Bahia, 

desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado 

que a taxa de atualização financeira devida pela Administração Pública Municipal, entre a data em 

que o pagamento é devido e a data do efetivo pagamento, será de 6% (seis por cento) ao ano, 

calculada pro-rata die. 

9.12. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

9.13. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

9.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

9.14.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

 

9.15. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

SECRETARIA ÓRGÃO/UNIDADE 
PROJETO/ 

ATIVIDADE 
ELEMENTO FONTE  

Infraestrutura 0206 2010/2011 3.3.90.39.00 1.500/1.720 

Saúde 0302 2030/2033/2037 3.3.90.39.00 1.500 

Educação 0502 2052 3.3.90.39.00 1.540/1.541/1.542/1.543 

 

11 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 

11.1. Ao LICITANTE que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, será aplicada a seguinte sanção, 

graduada conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio 

processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório: 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na Lei 14.133/21 

seguintes sanções: 
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I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

11.3.  Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

11.4. A sanção prevista no item I será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista 

no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave. 

11.5. A sanção prevista no item II, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser 

inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato 

licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das 

infrações administrativas previstas no art. 155. 

11.6. A sanção prevista no item III será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 

11.7. A sanção prevista no item IV será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

11.8. A sanção estabelecida no item IV será precedida de análise jurídica e observará as seguintes 

regras: 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
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I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro 

de Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia 

ou fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade; 

II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e 

pela Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência 

exclusiva de autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I 

deste parágrafo, na forma de regulamento. 

 

11.9. As sanções previstas nos itens I, III e IV poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista 

no item II. 

11.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

11.11. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública. 

 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS   

12.1. O presente termo de referência se trata de requisito legal, a fim de contemplar exigência nos 

processos de aquisições públicas, através da devida modalidade e exceções licitatórias previstas, 

podendo se habilitar ao certame, as empresas interessadas, desde que atendam às exigências do 

instrumento convocatório a ser publicado. 

Por fim, ficam as licitantes sujeitas às sanções estabelecidas na Lei nº 14.133/21 e demais vigentes, 

bem como as dispostas no edital a ser publicado e instrumento contratual a ser firmado. 

Itaparica-BA, 06 de abril de 2026. 

 
 

 
Ruy Cesar Ramos Costa 
Servidor Responsável 

Mat. 30152 
 
 

Ariel dos Santos Silva de Miranda 
Servidor Responsável 

Mat. 30059 
 
 

Jacqueline Silva de Pinho 
Servidor Responsável 

Mat. 11816 
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Aprovado em, 06 de abril de 2026. 
 
 

Teófilo de Oliveira Neto 
Secretário Municipal de Infraestrutura, Habitação e Defesa Civil 

Decreto Nº 005/2025 – Mat. 30142 
 
 
 

Larissa Santos Oliveira 
Secretária Interina de Educação e Esportes  

Decreto nº 007/2025 – Mat. 30251 
 
 
 

Adriana Gomes Cruz Araújo 
Secretária Municipal de Saúde 

Decreto nº 010/2025 – Mat. 10300 
 

 


